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6 — O efeito meramente devolutivo do recurso pode, 
porém, ser requerido pelo recorrido ou concedido oficio-
samente pelo tribunal, caso do recurso resultem indícios 
da ilegalidade da sua interposição ou da improcedência do 
mesmo, devendo o juiz relator decidir esta questão, quando 
a ela houver lugar, no prazo de 10 dias.

7 — A certidão da sentença transitada em julgado que 
haja intimado à emissão do alvará substitui, para todos 
os efeitos previstos no presente diploma, o alvará não 
emitido.

8 — A Associação Portuguesa de Agências de Viagens 
e Turismo tem legitimidade processual para intentar, em 
nome dos seus associados, os pedidos de intimação pre-
vistos no presente artigo.

9 — Os pedidos de intimação previstos no presente 
artigo devem ser propostos no prazo de três meses a contar 
do conhecimento do facto que lhes serve de fundamento, 
sob pena de caducidade.

Artigo 66.º
Regiões Autónomas

O regime previsto no presente diploma é aplicável às 
Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira, sem pre-
juízo das adaptações decorrentes da estrutura própria da 
administração regional autónoma, a introduzir por diploma 
regional adequado.

Artigo 67.º
Revogação

1 — São revogados o Decreto -Lei n.º 198/93, de 27 
de Maio, e o Decreto Regulamentar n.º 24/93, de 19 de 
Julho.

2 — A Portaria n.º 784/93, de 6 de Setembro, manter-
-se -á em vigor até à publicação da portaria prevista no 
n.º 1 do artigo 62.º

3 — (Revogado.)

Artigo 68.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 786/2007
de 20 de Julho

Pela Portaria n.º 966/2001, de 13 de Agosto, foi re-
novada à Associação de Caçadores do Rio Foja a zona 
de caça associativa da Quinta e Mata da Foja (processo 
n.º 128 -DGRF), situada nos municípios da Figueira da Foz 
e Montemor -o -Velho, válida até 14 de Agosto de 2007.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer a 
sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 48.º, em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 40.º, do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, manda o Governo, 

pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é renovada, por um período de 
seis anos, renováveis, a concessão da zona de caça associa-
tiva da Quinta e Mata da Foja (processo n.º 128 -DGRF), 
abrangendo vários prédios rústicos sitos nas freguesias de 
Santana, Ferreira -a -Nova e Maiorca, município da Figueira 
da Foz, com a área de 293 ha, e nas freguesias de Gatões, 
Liceia e Montemor -o -Velho, com a área de 1039 ha, o que 
perfaz um total de 1332 ha.

2.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 15 
de Agosto de 2007.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 29 de Junho 
de 2007. 

 Portaria n.º 787/2007

de 20 de Julho

Por requerimento dirigido ao Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, um grupo de pro-
prietários e produtores florestais, para o efeito constituído 
em núcleo fundador, veio apresentar um pedido de criação 
de uma zona de intervenção florestal (ZIF) abrangendo 
vários prédios rústicos de freguesias dos municípios de 
Paredes e Penafiel.

Foram cumpridas todas as formalidades legais previstas 
nos artigos 6.º e 9.º do Decreto -Lei n.º 127/2005, de 5 de 
Agosto, que estabelece o regime de criação das ZIF, bem 
como os princípios reguladores da sua constituição, fun-
cionamento e extinção, e observado o disposto na Portaria 
n.º 222/2006, de 8 de Março, que estabelece os requisitos 
das entidades gestoras das ZIF.

A Direcção -Geral dos Recursos Florestais emitiu parecer 
favorável à criação da ZIF.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto-

-Lei n.º 127/2005, de 5 de Agosto:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.º É criada a zona de intervenção florestal de Entre 

Douro e Sousa (ZIF -n.º 3, processo n.º 23/06 -DGRF), com 
a área de 7223,4480 ha, cujos limites constam da planta 
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante, en-
globando vários prédios rústicos das freguesias de Aguiar 
de Sousa, Sobreira, Recarei, Lagares, Capela, Figueira, 
Sebolido, Rio Mau, Canelas, Eja, Valpedre, Oldrões, Paços 
de Sousa, Fonte da Arcada, Pinheiro, Galegos e São Paio 
da Portela, dos concelhos de Paredes e Penafiel.

2.º A gestão da zona de intervenção florestal de Entre 
Douro e Sousa é assegurada pela Associação Florestal Vale 
do Sousa, com o número de pessoa colectiva 503341371, 
com sede no Edifício Sonho, fracção C, cave traseira, 
Madalena, 4580 Paredes.

3.º A presente portaria produz efeitos no dia seguinte 
ao da sua publicação.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 5 de Julho 
de 2007. 
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 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Portaria n.º 788/2007
de 20 de Julho

Tendo em vista a promoção e a concretização de pro-
jectos e acções que correspondam a efectivos ganhos em 
saúde, no quadro de uma adequada afectação dos recursos 
do sector público, o Decreto -Lei n.º 186/2006, de 12 de 
Setembro, veio consagrar um novo regime de atribuição 
de apoios financeiros pelos serviços e organismos do 
Ministério da Saúde, estabelecendo regras que visam 
promover a igualdade de oportunidades, a equidade e a 
transparência na escolha, avaliação e acompanhamento 
dos projectos e acções executados, na área da saúde, 
por entidades privadas com recurso a financiamento do 
Estado.

Nos termos do referido diploma, compete à Administra-
ção Regional de Saúde do Alentejo promover programas 
de apoio financeiro a projectos e acções a desenvolver na 
região de saúde do Alentejo por pessoas colectivas privadas 
sem fins lucrativos, designadamente instituições parti-
culares de solidariedade social, pelo que importa, agora, 
proceder à regulamentação dos respectivos procedimentos.

Assim:
Ao abrigo do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei 

n.º 186/2006, de 12 de Setembro:
Manda o Governo, pelo Ministro da Saúde, o seguinte:
1.º É aprovado o Regulamento dos Programas de Apoio 

Financeiro a Atribuir pela Administração Regional de 
Saúde do Alentejo a Pessoas Colectivas Privadas sem 
Fins Lucrativos, anexo à presente portaria e da qual faz 
parte integrante.

2.º A presente portaria entra em vigor no dia imediato 
ao da sua publicação.

O Ministro da Saúde, António Fernando Correia de 
Campos, em 5 de Julho de 2007.

ANEXO

REGULAMENTO DOS PROGRAMAS DE APOIO FINANCEIRO A 
ATRIBUIR PELA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO 
ALENTEJO A PESSOAS COLECTIVAS PRIVADAS SEM FINS 
LUCRATIVOS.

CAPÍTULO I

Princípios gerais

Artigo 1.º
Objecto

1 — O presente Regulamento estabelece as normas 
aplicáveis à atribuição de apoios financeiros pela Adminis-
tração Regional de Saúde do Alentejo, adiante designada 
ARSA, ao abrigo do Decreto -Lei n.º 186/2006, de 12 de 
Setembro.

2 — Só podem beneficiar dos apoios financeiros a que 
se refere o número anterior as pessoas colectivas privadas 
sem fins lucrativos, nomeadamente instituições particula-
res de solidariedade social, cujas propostas venham a ser 
seleccionadas pela ARSA na sequência de procedimento 
de apresentação e apreciação de candidaturas, nos termos 
do presente Regulamento.

Artigo 2.º
Objectivos

1 — Os apoios financeiros previstos no presente Regu-
lamento visam promover o desenvolvimento de projectos e 
acções no âmbito da saúde, nomeadamente nos seguintes 
domínios:

a) Promoção da saúde;
b) Prevenção e tratamento da doença;
c) Reabilitação, redução de danos e reinserção;
d) Formação.

2 — Os apoios têm como objectivos, designadamente:
a) Obter ganhos em saúde, aumentando o nível de saúde 

da população;
b) Contribuir para a plena execução das orientações e 

estratégias do Plano Nacional de Saúde;
c) Promover a saúde das populações, em particular de 

grupos específicos e dos grupos mais vulneráveis;
d) Desenvolver a dimensão social das intervenções no 

domínio da saúde, através da participação directa de enti-
dades privadas sem fins lucrativos;

e) Fomentar e disciplinar as parcerias com outras enti-
dades públicas, designadamente autarquias locais e insti-
tuições de ensino;

f) Fomentar a participação de entidades privadas e o apoio 
mecenático no âmbito da execução da política de saúde.

3 — Os apoios financeiros podem, ainda, destinar -se à 
aquisição de bens e serviços, desde que considerados necessá-
rios à execução de projectos e acções que a ARSA reconheça 
prosseguirem os objectivos referidos no número anterior.

Artigo 3.º
Natureza

Os apoios previstos no presente Regulamento têm natu-
reza de apoio financeiro não reembolsável.




